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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 2742/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
340790/10
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ
INTERESSADO:
JOSE SOARES NOGUEIRA FILHO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Câmara Municipal de Abatiá. Pelo conhecimento. Encaminhamento ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para análise de mérito.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Abatiá, através de seu Presidente, Vereador José Soares Nogueira Filho, contendo os seguintes questionamentos:

1. “É juridicamente possível (constitucional e moral) a instituição, mediante lei formal, de adicional por tempo de serviço – por exemplo, o quinquênio – a servidores ocupantes de cargos comissionados declarados em lei de livre nomeação e exoneração, quando esses servidores eventualmente completarem os 05 (cinco) anos de efetivo exercício das atribuições do cargo? Dito em outros termos: o adicional por tempo de serviço (quinquênio) somente pode ser instituído aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo (nomeados em concurso público) ou também pode ser estendido aos servidores ocupantes de cargos em comissão?

2. Outros direitos normalmente garantidos aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, tais como férias-prêmio, salário família, auxílio funeral, etc., também podem ser estendidos, mediante lei formal, aos servidores ocupantes de cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração?

 3. Em caso de abertura para concurso público, os ocupantes de cargo em comissão, que queiram concorrer, devem ser afastados de suas funções? Em caso afirmativo, para se afastarem devem ser exonerados?” 

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Abatiá, que abordou somente as duas primeiras questões objeto da presente Consulta, concluindo, em síntese, pela possibilidade de instituição, mediante lei formal, de adicional por tempo de serviço a servidores ocupantes de cargos comissionados, desde que haja previsão expressa no estatuto dos servidores públicos municipais, nos casos em que o ente adotar o regime jurídico estatutário; e, ainda, pela possibilidade de que outros direitos garantidos aos ocupantes de cargo de provimento efetivo sejam estendidos aos servidores comissionados, desde que compatíveis com a natureza de ocupação transitória do cargo.

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi recebido por este Relator mediante o despacho nº 1095/10 (fls. 11), e encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto a este Tribunal para manifestação.

Informando sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CBJ noticia a existência de duas decisões a respeito do tema: o Acórdão nº 269/06 – Pleno (Protocolo nº 75260/05) e Resolução nº 3068/02 (Protocolo nº 28930/01), que em resposta às Consultas apresentadas pela Câmara Municipal de Palmas e pelo Município de Maringá, respectivamente, assim respondeu às indagações formuladas:

“Consulta. Pagamento de adicional de prestação de serviços em regime de tempo integral a ocupantes de cargo comissionado de assessoramento. Pela possibilidade”.

“Impossibilidade de incorporação ao subsídio dos cargos em comissão do adicional por tempo de serviço adquirido: pela possibilidade do recebimento de 13º salário, gozo de férias, contagem de tempo à aposentadoria, adicional por tempo de serviço, licença-prêmio, e progressão funcional por tempo de serviço do comissionado detentor, também, de cargo efetivo no Município; pela possibilidade de pagamento de 13º salário e gozo de férias pelos exclusivamente comissionados; e pelo não cabimento de indenização no caso de dispensa do ocupante do cargo em comissão não efetivo, de acordo com os Pareceres de nº 1321/01 e 2298/02, respectivamente, da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal”.

A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 10549/10 (fls. 14/17), assim se posiciona, quanto às questões formuladas:

1. Lei formal não pode prever a concessão de adicional por tempo de serviço e licença-prêmio (ou férias-prêmio) aos servidores ocupantes exclusivamente de cargos em comissão, por serem institutos incompatíveis com o caráter transitório da função, bem como em homenagem ao princípio constitucional do concurso público;

2. Lei formal pode prever a concessão de Salário-Família e Auxílio-Funeral aos servidores ocupantes exclusivamente de cargos em comissão, e de outras vantagens, desde que compatíveis com a permanência precária do cargo, e 

3. Os servidores exclusivamente ocupantes de cargos em comissão não precisam se afastar de suas funções para concorrer a concurso público na Administração que integram, porém, não podem participar de qualquer ato administrativo do certame, sob pena de nulidade.  

O Ministério Público junto a este Tribunal, através de sua manifestação consubstanciada no Parecer nº 9337/10 (fls. 18/22), da lavra do Procurador-Geral Laerzio Chiesorin Junior, deixou de responder ao mérito da presente Consulta, por entender que não estão presentes os seus pressupostos de admissibilidade, nos termos do art. 311, V, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal:

“Art. 311. A consulta formulada ao Tribunal de Contas, conforme o disposto no Título II, Capítulo II, seção VII, da Lei Complementar nº 113/2005, deverá atender aos seguintes requisitos: 

(...)

V – ser formulada em tese.

§ 1º. Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.

(...)”.

Segundo o membro do parquet, a Consulta não atende, ainda, ao estabelecido na Súmula nº 03 deste Tribunal:

“As consultas que versarem sobre caso concreto não serão admitidas por este Tribunal, salvo se tratarem de assunto de relevante interesse público, devidamente motivado, situação em que delas se poderá conhecer, desde que satisfeitos todos os requisitos para a sua admissibilidade, constituindo-se a resposta em apreciação de tese, mas não de caso concreto”. 

Deste modo, entende o MPjTC que neste expediente a Câmara Municipal de Abatiá busca a solução de caso concreto (saber da validade de eventual legislação concedendo benefícios em caráter não transitório aos servidores detentores de cargo de provimento comissionado), que a seu ver não possui relevante interesse público, envolvendo atividade típica de assessoria ao Município, cuja competência é da Procuradoria-Geral do Estado.

VOTO

Inicialmente, destaco que não compartilho do entendimento contido no Parecer nº 9337/10 do Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.  

Compulsando os autos, verifico que a presente Consulta, encaminhada pelo Presidente da Câmara Municipal de Abatiá, autoridade legítima para consultar este Tribunal, contém apresentação objetiva dos quesitos e está instruída com parecer jurídico emitido pela assessoria do consulente.

 As indagações foram apresentadas em tese, não tendo o consulente encaminhado qualquer projeto de lei para avaliação prévia visando a obter assessoria jurídica deste órgão. Do modo como as questões foram formuladas, entendo que não ficou caracterizada a solicitação de assessoria jurídica a este Tribunal, ainda que as respostas à presente Consulta possam eventualmente contribuir para a solução de problemas enfrentados pelo consulente em sua gestão.   

Quanto ao relevante interesse público, observo que as questões envolvem eventual aumento da despesa com pessoal da Casa de Leis de Abatiá, bem como dúvida relacionada a concurso público – matérias cuja apreciação é de competência desta Casa, de modo que entendo cabível o exame dos questionamentos em tela.

Considerando ainda o papel de orientação aos Municípios que esta Corte tem desempenhado, paralelamente às suas funções de fiscalização estabelecidas no art. 71, da Constituição Federal, no art. 75, da Constituição Estadual e no art. 1º, da Lei Complementar nº 113/2005, deixo de acatar a preliminar sugerida pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC no sentido de não conhecer da consulta, devolvendo-a ao órgão ministerial para análise de mérito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Deixar de acatar a preliminar sugerida pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC no sentido de não conhecer da consulta, devolvendo-a ao órgão ministerial para análise de mérito.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. (voto vencedor)

O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pelo não conhecimento da consulta, acompanhando o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. (voto vencido)
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões,  2 de setembro de 2010 – Sessão nº 31.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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